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Por ordem do(a) Senhor(a) Ordenador(a) de Despesa do(a) CASA DE SAÚDE ADÍLIA MARIA Sr(a). MARIA 
GUIOMAR CAVALCANTE DE FRANÇA foi instaurado o presente processo de Dispensa de Licitação 
objetivando a AQUISIÇÃO DE 02(DOIS) VENTILADORES PULMONARES DO TIPO ELETRÔNICO FIXO E 
OUTRO DE TRANSPORTE MÓVEL , PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE SAÚDE ADÍLIA 
MARIA EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM - CE. em 
conformidade com o Projeto Básico n2 140127040004 . parte integrante deste processo administrativo.

2 -JUSTIFICATIVA:

A supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra geral, de licitação para 
Administração Publica. No entanto, existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível 
própria consecução dos interesses públicos. Obviamente, nesses casos, a realização da liei 
somente sacrificar o interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador 
dispensar o certame nos casos expressamente previstos.
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Assim, é de se concluir que, em se tratando de contrato administrativo, a dispensa deve ser a exceç 
apenas nos restritos casos autorizados pela lei. Essa previsão é plenamente justificável quando 
encaixar nos cânones legais enunciados nos distintos casos em que o contrato a ser tra 
concretizado independentemente de licitação.
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Se faz necessário a aquisição de ventiladores pulmonares na Casa de Saúde Adília Maria, tendo err vista a 
confirmação de casos de Covid-19 no município,com a finalidade de dar suporte ventilatório e promover 
atendimento seguro e de qualidade aos usuários, facilitando assim oesforço empreendido dos profisoionais 
intervencionistas para assegurar a vida e a saúde dos usuários que necessitam de atendimento hospitalar e pré- 
hospitalar em uma Unidade de Atendimento Móvel de Urgência, desta forma a Casa de Saúde Adília Maria está se 
equipando para melhor atender os munícipes de Boa Viagem. A urgência se dá pela rápida dissemir ação do novo 
coronavírus. Sob a égide da Lei Federal n2 13.979/20 que anuncia medidas para o enfrentamento dr coronavírus 
(covid-19), o Decreto Estadual ne 33.510/20 que decreta situação de emergência em Saúde em todo território do 
Estado do Ceará e o Decreto Municipal n2 027/20 que decreta situação de emergência em Saúde e t>ecreio na 
051/2020 que decreta estado de calamidade Pública no Município de Boa Viagem-Ce.

Convém ressaltar, por fim, que a administração local empreendeu todas as medidas necessáriaé com vistas a 
selecionar o fornecedor que apresentou menor preço, de acordo com as pesquisas realizadas, sstando, desta 
forma, atendendo, aos preceitos legais que norteiam as contratações através da administração públifca.

SITUAÇÃO EMERGENCIAL.

ma
E notório que nos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade, não existe a obrigatoriedade de c 
todas as etapas formalizadas na Lei 8.666/93, que são fundamentais em um procedimento nori 
Mesmo assim, devemos atentar para os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade 
igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à Administração Pública, conforme 
Roque Citadini:

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formai; 
administrador desobrigado da obediência aos princípio: 
contratação impostos à Administração Pública. Assim, será s 
ao administrador a estrita obediência aos princípios: da 
dispensa deverá ser prevista em lei e não fruto de 
administrador para eliminar .a disputa): da impessoalidade

mprirnento de 
de licitação, 
moralidade, 

ensina Antônio

. não estará o 
básicos da 

iimpre cobrada 
legalidade (a 
artimanha . do 
a contratação



Zu

V io o e m
Œ S B

CASA DE SAÚDE ADÍLIA MARIA
PROCESSO N? 2020.05.04.1-DL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

direta, ainda que prevista, não deverá ser objeto de protecioi 
outro fornecedor); da moralidade (a não realização das etap. 
não elimina a preocupação com o gasto parcimonioso dos rec 
que deve nortear a ação do administrador); da igualdade 
direta não significa o estabelecimento de privilégio de um 
privado perante a Administração); da publicidade (emb 
contratação direta não será clandestina ou inacessível, de mob 
impedir que dela conheçam os outros fornecedores, bem com 
em geral); e da probidade administrativa (que é o zel 
Administração deve agir ao contratar obras, serviços ou comp
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A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato:

Como é do conhecimento geral estamos vivenciando a disseminação e propagação do coionavirus, com 
repercussão mundial, e a nível de Brasil vem atingindo todas as regiões indistintamente.

Por certo, pela intensidade com que o coronavirus se manifesta, todos temos que nos m 
enfrentamento desta pandemia, que já retrata índices expressivos de casos efetivamente cons 
suspeitos e, mais severo, ainda, de letalidade.

obilizar para o 
atados, outros

A Organização Mundial de Saúde declara e reconhece o estado de emergência e calamidade pública causada pela 
propagação do coronavirus.

Os estudos até então desenvolvidos ainda não indicam a medicação eficiente para erradicação des£ 
que nos leva a enfrentarmos o problema com ações meramente preventivas, que vão desde os 
higiene pessoal, passando pelos casos de isolamento social e até de internação hospitalar, a 
quadros que venham a ser diagnosticados.
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Por essas razões aqui expendidas faz-se necessária a aquisição imediata, em caráter de urgênci 
de saúde ora demandados, para que possamos contribuir de forma positiva, proativa e eficiente no 
do sério problema de saúde ocasionado pelo coranavirus, na intenção maior de evitarmos trans' 
muitas vezes irreparáveis, quando se trata da própria vida.

Assim, com esteio nos preceitos legais acima invocados e no parecer da lavra de nossa assessorií jurídica, parte 
integrante deste processo, a administração lança mão de uma prerrogativa que a lei seguramente lhe assiste, para 
suprir de imediato uma demanda, como já enfatizamos, de natureza urgente, que se coaduna com a supremacia do 
interesse público.

PnJ)Considerando ainda a Lei Federal n9 13.979 de 06 de fevereiro de em .harmonia com a Medida 
20 de março do mesmo exercício que dispões medidas para o enfrentamento da emergência de s 
importância internacional decorrente do coronavirus, in verbis’.

Art. 4a E dispensável a licitação para aquisição de bens, serviçc 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emerg 
pública de importância internacional decorrente do coronavirus 
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Art. 4S-B Nas dispensas de licitação decorrentes do dispo sto nesta Lei, 
presumem-se atendidas as condições de:

I - ocorrência de situação de emergência;

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares.
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§ 1e A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigc 
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de 
importância internacional decorrente do coronavírus.
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Convém ressaltar, por fim. que a administração local empreendeu todas as medidas necessárias o 
selecionar o fornecedor que apresentou menor preço, de acordo com as pesquisas realizadas, esta 
forma, atendendo, aos preceitos legais que norteiam as contratações através da administração

om

públ c

vistas a 
ndo, desta 

a.

3- DO FUNDAMENTO JURÍDICO:

Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é 
constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37, XXI da CF/88, e da 
8.666/93. ressalvados os casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar licitaçã 
dispensada, dispensável e inexigível.

"Art.37 -  A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência." E também, a seguinte:

[...]

XXI -  ressalvados os casos especificados na leaislacão . as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados medianie processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensável à garantia do cumprimento das obrigações.

DA FUNDAMENTAÇÀO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO -  Artigo 24, IV da Lei n.°- 8.666/93

O caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica como licitação 
pois a justificativa da contratação já delineada no Projeto Básico, parte integrante deste processo 
fica caracterizada como tal.

DISPENSADA,
administrativo,

Segundo a Lei Federal ne 8.666/93, em hipóteses tais, a administração pode efetivamente realizai] a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO dos referidos produtos, conforme artigo 24, IV do referido diploma, verbais:

ADÍi'«

uma exigencia 
Lei Federal n8 
o , tornando-a

Art. 24. E dispensável a licitação:

IV- nos casos de emergência ou de calamidade p 
caracterizada urgência de atendimento de situação que po 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, o 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e so 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial o 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concljj 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e inintern 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a pr 
respectivos contratos;
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"Emergência", na escorreita liçao Hely Lopes Meirelles, é assim delineada:

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a inco umidade ou a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos i outros bens, 
públicos ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração
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para debelar ou minorar suas conseqüências lesivas 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24e ed. São Paulo- Ma(i 
253)
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Vê-se. assim, que alguns aspectos precisam ser avaliados pela Administração Pública quando 
emergencial. Urge restar demonstrada, concreta e efetivamente, a potencialidade de dano às 
serviços, equipamentos ou outros bens, públicos ou particulares.

Segundo o ilustre administrativista Jacoby Fernandes, sobre o tema " emergência", relata:

"A noção de uma situação de emergência deve coadunarise com o tema 
em questão, pouco aproveitando a noção coloquial do te ‘mo, dissociada 
da sede de licitação e contratos. Conforme entendimepto do TCU, a 
situação de emergência deverá ser devidamente esclarecida e com a 
formalização adequada do processo que a justifique, como demonstração 
razoável para a escolha da empresa e dos preços adotados, estando, aí 
sim, fundamentados os argumentos que permitirão a adcção do instituto 
da dispensa de licitação."(Contratação Direta Sem Licitação, 93 ed. Belo 
Horizonte: Ed. Fórum, 2012, p. 303)

ceAdemais, diga-se de passagem, que o Tribunal de Contas da União já manifestou entendimento 
perquirir se a situação emergencial decorre de ato imprevisível ou.de um não fazer da administraçâ1 
o risco para pessoas, obras, serviços, bens e equipamentos públicos ou particulares, admite-se 
direta emergencial, vejamos:

"REPRESENTAÇÃO DE UNIDADE TÉCNICA. 
FUNDAMENTADA EM SITUAÇÃO EMERGENCIAL. CON 
IMPROCEDÊNCIA. 1. A situação prevista no art. 24 IV, d 
não distingue a emergência real, resultante do irnpre- 
resultante da incúria ou inércia administrativa, sendo cab 
as hipóteses, a contratação direta, desde que devidamente 
a urgência de atendimento a situação que possa ocasioji 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
outros bens, públicos ou particulares. 2. A incúria ou inércia 
caracteriza-se em relação ao comportamento individual 
agente público, não sendo possível falar-se da exis 
situações de forma genérica, sem individualização de cu 
006.399/2008-2, Acórdão ns 1138/2011, Relator Mi 
AGUIAR, Plenário, julgado em 04.05.2011)."

Também, acerca da "calamidade pública", vale dizer que este é um ato administrativo de nature 
Assim, a declaração do estado de calamidade pública deve ser reconhecida por decreto, co
reconhecida publicamente a situação calamitosa, não podendo o administrador público utilizar- 
sem o referido normativo legal.

Ainda, na mesma lição de Jacoby Fernades, a calamidade é circuncidada pelo aspecto da imprev sibilidade, mas 
admite-se que, a previsível e inevitável, justifique a contratação direta.

paraEntretanto, a princípio e em tese, não parece suficiente a existência apenas do aludido Decreto 
processos emergenciais, como aliás, essa prática vem sendo utilizada há décadas, e vários 
penalizados pela inobservância de exigências legais que circundam as contratações emergenciais 
Contas da União - TCU se pronunciou recentemente acerca disto, senão vejamos:

"Auditoria realizada na Prefeitura Municipal de Araripina/ 
de possíveis irregularidades na aplicação de recursos 
noticiadas ao TCU pelo procurador-geral do Ministério Pú
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por

rfeto,

do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, tratou 
ocorrências, da contratação emergencial de empresas 
licitação para prestação de serviços de transporte escolai 
no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993, que adotara co 
expressa o Decreto Municipal 352/2009 (declarar; i 
emergência municipal). Incialmente, destacou o 
conforme verificado na etapa processual anterior, 
que ensejaram a prolação do decreto não se 
caracterização de emergência para fins de dispensa 
descrita no art. 26 da Lei de Licitações". Ao analisar 
audiência dos responsáveis, dissentiu o relator da propc 
técnica especificamente quanto ao entendimento de que 
pareceres jurídicos favoráveis à contratação por disper 
não constituiria erro grosseiro. Destacou que "a mera 
decreto municipal caracterizando a situação do m 
emergencial não é suficiente para enquadrar as co 
requisitos da Lei 8.666/1993 para dispensa de licitaç 
esperar que os pareceristas verificassem, no caso conc 
que permeavam as dispensas de licitação se amoldavaiVi 
alguma das hipóteses de dispensa da Lei de Licitaçõe 
ocorreu". Nesse sentido, explicou o relator que "o 
utilizado como fundamento para as dispensas de licitação, 
causa a estiagem prolongada na região e a suposta desot d' 
encontrava o município quando a nova gestão, assumiu 
Nos termos do decreto, os prejuízos aos serviços 
consistiam na precariedade de parte do mobiliário da: 
destruição total da frota de apoio às ações educacion, 
prosseguiu, a equipe de auditoria constatara que, "nos an 
prestação de serviço de transporte escolar dava-se 
motoristas autônomos contratados e, portanto, independi 
município". Acrescentou o relator que o parecer favorá 
contratações era ainda mais falho, considerando-se 
realizada contratação por dispensa para o mesmo fim. e 
período de execução do contrato anterior, "não 
providências para a regularização da situação do transpò 
município de forma mais definitiva". Por essas razc 
proposta do relator, o Plenário decidiu aplicar também ao 
multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992" (gn)

fo n

"Acórdão 2504/2016 Plenário, Auditoria, Relator Ministro 
Como podemos perceber, a mera existência de Decreto 
declare a situação de emergência não é suficiente p 
prevista no art. 24, inciso IV, da Lei nQ 8.666/93, pois a 
Pública deverá verificar se os fatos que justificam 
extraordinária, embasada no referido diploma administ 
amoldam, de fato e incontestavelmente, à hipótese 
licitação. Verificada a inobservância do marco legal 
diretas, os responsáveis estão sujeitos à aplicação da m 
art. 58. inciso II, da Lei n5 8.443/1992."

d 3 
naê

Destarte, é preciso além do decreto, que a situação calamitosa seja de conhecimento da populaçã 
devidamente comprovada.
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Ressalta-se que, como demonstra Mariense Escobar: a situação emergencial ensejadora da dispensa é aquela
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que resulta do imprevisível, e nao da inércia administrativa." (Licitação, Teoria e Prática. Porto Ale gr^JJvraria çkf
Advogado,1993,p.72)

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viabilidade de contratação direta, por dispensa de licita 
opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes a contratação em tela.

É imperioso destacar que a contratação não poderá ultrapassar os 180 (cento e oitenta) dias que 
24. IV, da lei ne 8.666/93), salvo as exceções legais.

?ao, passa-se a

a lei prevê (art.

Não obstante, em que pese o enquadramento da fundamentação no inciso IV do art. 24 da Lei 
moldes acima, para que o gestor público possa contratar via emergencial, tem que concomitanterr 
que determina o art. 26 da mesma lei de licitações, vejamos:

5 8.666/93 nos 
ente, atender o

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso 
e seguintes do art. 24. as situações de inexigibilidade leferidas no art. 
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8e desta Lei deverão ser comunic 
3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e 
imprensa oficiai, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 
eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que 
seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 
justifique a dispensa, quando for o caso;

yOEA0/
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idos, dentro de 
publicação na

couber, com os

razão da escolha do fornecedor ou executante; 

- justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 
bens serão alocados." (gn)

Portanto, não basta enquadrar a situação como "emergência" ou "calamidade pública", precisa ter preço 
compatível com o mercado, devidamente justificado e comprovado, como também, a justificativa formal da escolha 
do fornecedor.

Nesse contexto, deverá a administração pública apresentar dentre outros documentos que achar necessário, no 
bojo do processo administrativo próprio:

1. Requisição do órgão com a descrição do objeto, a motivação expressa que levaram a contratação 
emergencial;

2. Autorização do ordenador da despesa:
3. Justificativa das razões da escolha do fornecedor:
4. Documentos que comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da empresa:
5. Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral:
6. Reserva orçamentária;
7. Parecer jurídico.

É de bom alvitre destacar que, na prática, a situação de emergência muitas vezes decorre da falta d 3 planejamento 
administrativo e isso tem sido constantemente detectado pelos órgãos de controle, tanto interno corr o externo. Não 
obstante, o atendimento de certas situações pelo poder público há de ser imediato, sob pena de a procrastinação 
causar prejuízos ao interesse público, sendo a dispensa de licitação prevista no inciso IV, do art. 24, alternativa 
transitável para o gestor público, observadas as vincuiações jurídicas aplicáveis à espécie.
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4- RAZAO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

A escolha recaiu sobre o fornecedor S & A COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HO 
CNPJ: 11.726.439/0001-12, AVENIDA JOVITA FEITOSA, 582, PARQUELANDIA, Fortaleza
60450-672, tendo em vista a apresentação da melhor proposta.

5- JUSTIFICATIVA DE PRECO:

SPITALARES , 
Ceará, CEP:

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta permanepte de qualquer 
administração.

Como se sabe. tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa 
à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, sendo a justificativa do preço um 
dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos, a teor do inciso III. do parágrafo úrjico do artigo 26 
da lei de licitações.

Tratando-se de licitação dispensável, ou seja, quando em tese há a possibilidade de competijão, mostra-se 
pertinente a realização de pesquisa de preço colimando apurar o valor de mercado da referida contratação.

paga
ba:

Através de coletas de preços, restou devidamente comprovado que os valores a serem 
contratado encontram-se em conformidade com a média do mercado específico, segundo projeto 
Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com o menor pre 
específico, e que valor total do serviço será de RS 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS).

6-DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS :

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação encontram 
alocados no orçamento municipal para o exercício de 2020 do(a) CASA DE SAÚDE ADÍLIA MARIA 
sob o código-elemento/subelemento de despesa:

. 14 01 10 302 0017 2.079 4.4.90.52.08 1214000000

\
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s ao possível 
sico em anexo. 
;o do mercado

: e devidamente 
classificados

Boa Viagem, 04 de Maio de 2020.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
CASA DE SAÚDE ADÍLIA MARIA




